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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

indicação N.º/Sx /2020.

Ementa: Tomar providência quanto a arvore
existente no Jardim Jurema.

Senhor Presidente;

Considerando que esse vereador foi procurado por munícipes
solicitando a remoção da árvore existente na Rua Silvio Alcântara nº 321 no Bairro
Jardim Jurema; pois a calçada, o muro e a estrutura do portão da residência estão
comprometidos devido a raiz exposta da árvore, e além disso os galhos estão
entrelaçados aos fios de eletricidade podendo causar curto circuito e queimar
eletrodomésticoose equipamentos, causando prejuízos aos moradores;

Diante do exposto o vereador Israel Scupenaro, solicita que
seja encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipalo seguinte pedido:

Que a secretaria competente tome as providências
cabíveis para remover a árvore existente neste local.

Justificativa:

Trata-se de reivindicação antiga de moradores que temem
um acidente grave diante da situação apresentada.

Valinhos, 09 de Outubro de 2020. 
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